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PORTARIA MD N° 084/2018

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Conceder licença paternidade ao servidor GIDEON DANNI DA ROSA, matrícula n°

41622, no período de 15/02/2018 a 19/02/2018, nos termos do artigo 236, da Lei

Complementar n° 04/90, com redação dada pela Lei Complementar n° 263/2006 e

conforme consta no Protocolo n°. 201824843, de 20/02/2018.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiãbá-MT, 26 de fevereiro de 2018.

José Eduard^otelno
Deputado EDUAífeEfeBwEEHG

Presidente
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